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28 de maio de 2026 
 

Poder Legislativo 

Boituva 

Atos da Mesa 

 

ATO DA MESA Nº 004/2026, DE 06 DE MARÇO DE 2026. 
 

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar mediante 
anulação parcial de dotação orçamentária. 

 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOITUVA, no uso de suas atribuições que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno. 

Considerando o disposto no artigo 36, §3º da Lei nº 3189/2025, de 04/07/2025 (LDO), que dispôs 

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2026, e; 

Considerando a necessidade de remanejamento de dotação orçamentária para suporte de 

empenho de despesas correntes e de capital. 

 

DECIDE: 

Art. 1° Fica aberto na seção de Contabilidade, um crédito suplementar no valor de R$ 123.000,00 

(cento e vinte e três mil reais), na(s) seguinte(s) dotação(s) orçamentária(s), categoria(s) 

econômica(s) e funcional(is) programática(s), a saber: 
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Art. 2° Os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior decorrerão de 

ANULAÇÃO PARCIAL, em idêntico valor, na dotação orçamentária, categoria econômica e 

funcional programática, a saber:  

 

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CORPO LEGISLATIVO

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

01.031.0047.2.206000
GESTÃO DA ESCOLA DO

LEGISLATIVO

3.3.90.39
Outros Serviços Terceiros – Pessoa

Jurídica
22.000,00

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CORPO LEGISLATIVO

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

01.031.0047.2.208000
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

DA UNIDADE

3.3.90.30 Material de Consumo 32.000,00

3.3.90.36
Outros Serviços Terceiros - Pessoa

Física
54.000,00

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CORPO LEGISLATIVO

01.01.02 SECRETARIA DA CÂMARA

01.032.0047.2.208000
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

DA UNIDADE

3.3.90.36
Outros Serviços Terceiros – Pessoa

Física
15.000,00 123.000,00
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Art. 3° Este ato entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário. 

 
Câmara Municipal de Boituva, 6 de maio de 2026. 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
LUCAS MATEOS PEREIRA 

Presidente 
 

(Assinado Digitalmente) 
MARCIO APARECIDO MORO 

Vice-Presidente 
 

                (Assinado Digitalmente)                                       (Assinado Digitalmente) 
LAIS MARIANA GIANOTTI                          JAIR APARECIDO MIRANDA DE LIMA 

                     1º Secretária                                                          2º Secretário 
 

 

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CORPO LEGISLATIVO

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

01.031.0047.2.208000
ADMINISTRAÇÃO E MANUTENÇÃO

DA UNIDADE

3.3.90.14 Diárias - Pessoal Civil 70.000,00

01.00.00 CÂMARA MUNICIPAL

01.01.00 CORPO LEGISLATIVO

01.01.01 CORPO LEGISLATIVO

01.031.0047.1.002000
Aquisição Equipamentos e Mat

Permanente

4.4.90.52 Equipamentos e Mat Permanente 53.000,00 123.000,00
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O conteúdo das publicações, é inteiramente de responsabilidade dos gabinetes e setores do Poder Legislativo, os quais enviam os 
mesmos, para a Unidade de Comunicação dar a devida publicidade. Questionamentos quanto ao teor das informações, podem ser 
feitos, através do endereço eletrônico: camara@camaraboituva.sp.gov.br 
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